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ACOTHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 75/03/2024 às 17:30 horas.

DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia2l/O3/2O24 às 07:59

horas.

OBS: Todas as referências de Horárío são de Brasília.

Local de disputa: www.licita net.com.br

oBJETO: CONTRATÀçÃO DE PÊSSOAJUR|DICA pARÀ

BÁsrcA, pARAATENDERAs FAMíuAsAssrslnDAs pELo pRoGRAMA DE BENEFíctos

EVET{TUAIS PREVTSTOS NA tEI MUNICIPAT N9 1.626/2CO9, DO MUNICíPP OE

PIRACURUCA.PI, CONFORME ESPECIFICAçÔES CONTTDAS NO TERMO DE

REFERÊ'{CIA E EDITAL

O FORNECIMENTO DE CESTAS

VALOR TOTAT ESTIMADO: RS 27.270,00 (vinte e sete mil duzentos e setenta reais).

Dotâção Orçamentária: PROJETO/ATIVIDADE: 2O4O - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00; FONTE DE RECURSO:

5@/ 66L, PROGRAMA DE TRABALHO : O8.2M.OO2O.2O4O

lnformações ou pedidos de esclarecimentos: através do E-mail: cpl.piracuruco@hotmoit.coín
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MUiIICIPÍO DE PIRACURUCA . PIAUÍ
Secretaria Munlcipal de Trabalho, Cidadania e Assietncia Social

O MUNICÍPIO DE PIRAR RUCA, estado do Piâut por meio da Sêcrêrária Municipal de Trabãlho, Cidadania ê
Assietncia Sociâ|, tornã público aos interessados que realizará proc€dimento de DISPENSA DE LICITAçÃO na
forma ELErRÔNICA, com critério de julgamento (MENOR PREçO pOR LOTE), conforme autorização legal
contida no Art. 75, ll da Lei tederal ne 14.133/21, rcgulamentada pelo Decreto Municipal ne 052/2023, cuja a
participação é EXCtUslvA AS PESSoAS JURíIXCÂS DE DIREITO PRIVADO que se enquadrem na condição de
ME/EPP sêdiadEs no âmbito Retionaulo.al, rlos termos propostos pela Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2(86, observados os requisitos abaixo fixados:

P'itrüiüilúêh

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta maisvantajosa para a contratação de empresa para

o fornecimento de cestas básica, paÍa atender as famílias assistidas pelo programa de benefícios eventuais
previstos na lei mu nicipal ne 1.62612OO9, do município de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas no
Termo de Rêferência e Edital.

1.2 O critério de.iulgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
edital e seus Anexos quanto às especificações, prazos e condições de execução do obieto.

2.1 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR N9 !23/2@6, NO PRESENTE

CERTAME, CONSIDERANDO QUE O OBJETO DA CONTRATAçÃO E INFERIOR A RS 8O.OOO,OO (OITENTA MIL

REAIS}, ESTA LICITAçÃO SERÁ DESTINADA À PARTICIPAçÃo EXCLUSIVA oAs MICRoEMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL/LOCAI. (CON5IDERAR.5E.ÃO AQUETAS EMPRESAS

coNSTrTUíDAS N05 LTMITES GEOGRÁF|COS DO ESTADO DO ptAUÍ).

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores que:

2.2.1 não se enquadram nas condições fixadas acima ou não atendam às condições deste Aviso de Contratação
Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2 pêssoas física ainda que em grupo;

2.4.3 Empresas ou empresários que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa juÍídica que se encontÍe, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorÍência de

sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grôu;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da

concorrendo entre si;

ne 6.404 de 7976

d) pessoa .,urídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do ãviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de tÍabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contÍatação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tra balhista;

e) Empresãs que não possuem râmo de atividade compatível com o objeto da contratação.

3.1 o processamento da Dispensa Eletrônica se dará em ambiente virtual mediante acesso à plataforma
eletrônica LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com. br sendo o prazo para
acolhimênto dâs e julgamento definido abaixo:

3.2 O licitarüe esponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, lnclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representent€, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitaÉo por evetltuais danos decorrentês de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 INGRESSO NA DISPENSA ETETRÔNICA E CADASTRAM ENTO DA PEOPOSTA INICIAL:

3.3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma estabelecida nesse edital.

3.3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivâmente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nas convenções coletivãs de trabalho e nos termos de âjustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.4Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

ACOLHIMEÍ{TO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 75/O312024 às 17:30 horas.

DO ENCERnAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSÍ06: dia 2L/O3/2024 às 07:59 horâs

SES§ÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: dia 21103/2O24 das 08:30 horas às 14:OO horas.

OBS: Todas as referências de Horário são de Brasília.

Local de dispúa: www.licita net.com.br
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3.3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos p rev ide nciá rios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
Íornecimento do objeto;

3.3.6 Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer âlteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outto pretexto.

3.3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da êmpresa nos últimos
doze meses.

3.3,8 lndependentemente do percentual de tributo inseÍido na planilha, no pagâmento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3,3.9 A aprêsentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelâs

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponentê o

compromisso de fornecer os objetos nos §eus teÍmos.

3.3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em

campo próprio do sistema eletrônlco, às seguintes declarações:

3.10.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.10.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n9 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49 da LC ne

723/2006.

3.10.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.10.4 que âssume a responsa bilidad e pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menol a partir de 1.4 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição.

3.4 FASE EE TANCES

3.4.1 A partk do horário e da data estebelecida neste edital de dispensa de licitação eletrônica, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema pera o envio de lances públicos e sucesslvos,
exclusivamente poÍ meio do sistemâ eletrônico, sendo encerrado no horário de Ílnalização de lances
também .iá pre{risto neste instrumento.
3.4.2 lniciada a etapa competitiga, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informâdos do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
3.4.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
3.4.5 O fornecedor somente poderá oÍerecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado
e registrado pelo sistema. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
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que esteja vencendo o certame, desde que inf€riores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistemâ, sendo tais lances definidos como "lances inte rmed iários,, para os fins deste Aviso de
Contratação Diretâ.
3.4 6 O intervâlo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,{D (dez)
reais,
3.4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
3.4.9 Caso o fornecedor não apresente lances, concorÍerá com o valor de sua proposta.
3.4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
3.4.10 lmêdiatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

3.4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

DAs pROPOSTA§ DE PREçO E rrOS 0oürMrilÍs D§ HâBtuTÂçÃo

4.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada êm primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

4.4.1 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condiçôes mais vanta.iosas.

4.4.2 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tênha apresentado o melhor
Preço, pâra que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

4.4.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado seÍá registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrôn ica.

4.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta REAoEQUADA, sendo fixado prazo no
sistema, ficando o licitante inÍormado que o não envio da pÍoposta no prazo fixado acarretará a

desclassif icação da proposta.

4.7 Alérr, da documentação solicitada no edital, o fornecedor com a mêlhor proposta deverá encaminhar
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta
vencedora.

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a @ {sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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c) âpresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação ou
quando não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insa nável.

e) for insuficiente para a coberturâ dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites minimos,
exceto quando se referirem a materiâis e instalaçõês dê propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

4.9 DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:

4.9.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANÊxo I - DOCUMENTAÇÃo

EXIGIDA PARA HABILITAçÃO e serão solicitados apenas do fornecedor mais bem classificado da fase de
lances.

a) cadastro Nacional de Empresâs lnidôneas e Suspensas - cEls, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov,br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dê lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de contas da União - TcU;

4.9,3 Para a consulta de fornecedores pessoa .iurídica poderá haver a substituição das consuttas das

alÍneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do TCU

(httos://certidoesa pf. a pps.tcu.qov. brl).

4.9.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermedio de pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

4.9.5 Caso crnste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência dê Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Rêlatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. A tentativa de burla será verificâda poÍ meio dos vínculos

societários, linhas de serviços similares, dentre outros.

4.9.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à suâ desclassificação caso seja

constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

4.9.7 Câso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por

meio dos documentos por ele abrangidos.

6

4.9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especiâlmente quânto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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5.1. Após análise e julgamento das propostas e dos documentos de habilitação a autoridade competente,
conforme o caso, procêder-se-á com homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2 O adjudicatário terá o prazo de ate 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Íermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sangões previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

5.3 O prazo previsto para assinatura do contrâto ou aceitação da nota de em penho ou instrumento equ ivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma ) vez, por igual período, por solicitação justificada do ad.iudicatário e aceita pela

Adm inistração.

5.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumênto equfuelente, emitida à empÍesa adjudicáda, implica no
reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali
estabelêdda as disposições da Lei ns 14.133, de 2021, sendo que a contratada se vincula à sua proposta e às

previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.5 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ns

L4.t33/2L e reconhecê os direitos dâ Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.6 O prao de vigência da contratação setá de 18O (cento e oÉênta, dias, prorrogável conformê previsão
nos anexos a este Aviso de ContÍa@o Direta.

5.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.
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4.9.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital por ê-mail, após solicitação da Administrâção, sob pena
de inabilitação.

4,9.9 Somente hayerá a necessidadê de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originãis não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
docu mento digital.

4.9.10 Havendo dúvida ou a necessidade de analisar minuciosamente os dôcumentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

4.9.11 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratâção DiÍeta.

4.9.12 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará â proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a âpuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

4.9.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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6.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

6.1.1. dâr causa à inexecução pãrcial do contrato;

6.7.2 dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6,1.3 não manter â prôposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidâmente justificado, não

celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.4 ensejar o retardamento dã execução ou da êntrega do objeto da licitação sem motivo .iustificado;
6.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

6.1..6 fraudar a dispensa eletrônica ou prâticar ato fraudulento na execução do contrato comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

6.1.6.1 Considera-§e comporbnrento inidôneo, entre outros, a dedaraçilo Íalsa quanto às

condlgões de participaÉo, quaÍrto ao enquadramento como ME/EPP ou o conlulo entre os
íornecedores, em qualquer momento da dispema, mesmo após o encêÍramênto da fase de
lances.

6.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advêrtência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justiíicâr a imposição de penalidade mais grave;

b) Multâ de 0,5% (meio por cento) sobre o valor pre.judicado pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1,6;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanÉo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 6.1.2 a 8.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificara imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6,1.5 a

6.1.6, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contrâditório e a ampla defesa ao Íornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei

ns 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.
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7.1 O procedimento em epígrafê será divulgado no LICITANET, endereço: www.licitanet.com.br bem como no
PortalNacionalde Compras Públicas - PNCP.

7.2 No caso de todos os íornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

7.2,1 repu blicar o presente aviso com uma nova data;

7.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de prêços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privile8iando-se os menores preços, sempre que possÍvel, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas;

7.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadâ Íora deste procedimento;

7.2.4 ftxaÍ prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

7.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Editâl de ContrataÉo Direta, deverá sêr atendido o pÍazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.

7 .4 Caberá ao fornecedor acom panhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagêns emitidas p€la Administração ou de sua desconexão.

7.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parâ o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horáÍio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em cantrário.

7.6 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durantê o envio de lances observarão o

horário de BÍasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

pÍocedimento.

7.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, Íegistrâdo em ata e acessível a todos, dribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

ha bilitação e classificação.

7.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

7.9 Os fornecedores assumem todos ôs custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contratação.

7.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Diretâ e de seus anexos ou demais

peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

7.10.11Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

7.10.12 lntegram este edital de Contratãção Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintês anexos:

ANEXO l- Documentação exigida para Habilitação;
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ANEXO ll - Termo de Referência;

ANEXO lll- Minuta de Termo

!â.

R@ IoEnt. RÚ Eriro- lSl(r'!.nno - PireuturPi.ui - ô42.1G000 - cNPl:06 5J3.88?.1)tut-21 - (66i 31.13-q8891 I r-16 - Nç* pn&ltr! pi.rio!.bf

10

PiflÀôü[ücA

Piracuruca - PiauL 14 de março de 2024.

Francisco das Chagas Silva

AGENTE DE coNTRATAçÃo

CPL-PMP/P| PORTARTÂ Ne t6712023

Taíz Ramos dê Can alho Fontenele
S€cretáÍia Municipal de Írabalho, Cidadania e Assietncia Social

Oziel da Silva Celestino
Secretário Municipal de Administração ê Finanças

Órgão Gerenciador Cêntrâl de CompÍas ê sRP PMp/pt
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Nos tefln$doAÍt,70, lll da Lei n' 14.133n021, a documentaÉo de habilitação (urídica, técnica, Íiscalsocial
e trabalhista e €conômioo-financeire) podêrá s€r dirsoênsada. totâl ou paÍcialmentê, nas contrataÉes para
entrega imediãtâ, como ê o cãso dos aulos, sêndo obrigalório âo licÍtante que apÍêsênta. o menor preço
aprêsentar apenas a seguinte documentaçáo de habilitaçáo:

I - HABILITAçÃO JURíDICA:

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitadã - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admin ist rado res;

1..1 Os documentos ou alterações quando consolidadas não necessitam estar acompanhados de todâs as

alterações devendo ser apresentada ap€nas a consolidação respectiva.

II . REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedidâ

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tíibutários federa is e à Dívida Ativa dâ União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portâria Conjunta ng 1.751, de

02/lo/2014, do secretário da Receita Federal do Brasile da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

d.1) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais gg mu nicipais relacionados ao

obieto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentaÉo de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de inexistênciâ de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção de

certidão nêgativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;
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1.1 O presente termo tem por objeto determinar as especificações básicas necessárias para realização de
Dispensa eletrônicâ de licitação para contratação de empresa para o fornecimento de cestas básica, para

atender as famílias assistidas pelo programa de benefícios eventuais previstos na lei municipal no- 1.626/2009,
do município de Piracuruca-Pl, conforme especificações contidas nestê Termo de Referência.

2.1. A Contratação pretendida, justifica-se na necessidade de aquisição pelâ Secretária Municipal de Trabalho,

Cidadania e Assietncia Social, de Kits de Cesta Básica, através da concessão do Benefício Eventual, para suprtr
as necessidades de alimentação de pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social,

cadastradas e atendidos no Centro de RefeÉncia de Assistência Social - CRAS de Piracuruca-Pl, bem como, às

famílias vítimas em situações de calamidade pública ou situações de emergência, em atendimento ao disposto
na Lei Municipal de Assistência Social, Lei Municipãl np L.626/2OO9 que regulamenta a concessão e benefícios
eventuais a pessoas assistidas pelo 5UAS.

3.1As cestas básicas serão distribuídas, para pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social

no Município de Piracurucâ-Pl.

3.2 Os materiais deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bem comum, os valoíes totais da

despesa se enquadram no lim ite fixados na lei para fins de contratação por meio de Dispensa, com fundamento
no Art. 75, ll da Lei na 14.133/21 e Decreto lvlunicipal ne 05212023.

3.3 A reunião dos produtos em um único LOTE, culminando com a escolha do julgamento pelo menor preço

por lote, ocorreu pela natureza do objeto, os quais são comercializados por qualquer empresa do ramo

comercial, de sorte que a reunião dos itens em um único lote não inviabiliza a participação de nenhum
interessado. No quê tange a vanta.iosidade dessa medida, basta lembrar a regra de mercado, onde quanto

maior o volume de compra, maiores são as possibilidades de desconto, em face da diminuição de custos

logísticos e a entrega imediatâ dos materiais, Com pralo razoavelmente curto para o pagamento.

3.4 A despesa decorrente do fornecimento desta contratação ocorrerá à conta do orçamento geral do
Município, conforme segue: PROJ ETO/ATIVIDADE: 2040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00; FONTE DE RECURSO: 5OO/66L, PROGRAMA DE TRABALHO:

08.244.0020.2040.

4.1 Após análise do ETP e do orçamento apresentado para contratação dos materiais, cujo o valor está orçado

em RS 27.270,00 (vinte e sete mil, duzentos e setenta reais) a Comissão Técnica, em razão da possibilidade de

l'lil Il r la1 .\'1t.\ti ',\r :I
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entrega única do mâterial e também em razão do valor, o agente de contratação ou a autoridade com
poderá avaliar se a licitação poderá ser realizada por contratação direta na forma eletrônica, conforme Art. 75,

ll da Lei 14.133/21, Decreto Municipal ne 052/2023 e demais regramentos.
4.2 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 48, I DA LEI COMPLEMENTAR N9 L2?I2OO5, NO PRESENTE

CERTAME, CONSIDERANDO QUE O OBJETO DA CONTRATAçÃO É INFERIOR A RS 8O,OOO,OO (OITENTA MIL
REAIS}, ESTA LICITAçÃO SERÁ DESTINADA À PARTICIPAçÃO ExcLusIVA DAs MICRoEMPRESAS E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL/LOCAL (coNsIDERAR-sE.Ão aQuens EMPRESAS

consrrruÍoes ros uMrrES GEoGRÁFlcos Do EÍADo Do ptAUÍ).

4.3 Ao cumprir o disposto nã Lei Complementar np 123/2006, o município prioriza as micro e pequenas

emprêsas locais e regionais nas compras públicas. Quando compra de microempresas do Municipio e

municípios vizinhos, a Administrãção Pública faz com que o dinheiro fique e circulê na própria região, abre

mercado para os pequenos empÍeendimentos e, desta forma, ativa a economia local.

4.4 A abertura de procedimento licitãtório exclusivo para o público citado contribuirá para a redução das

desigualdades e fortalecimento da economia local/regional, principalmente em meio ao forte agravam€nto

econômico decorrente da pandemia, tendo como foco o tratamento diferenciado aos agricultores Íamiliares,
produtores rurais pessoas fÍsica, microem preendedores individuais e sociedades cooperativas. Com isso, a

Administração deve realizar procedimento licitatório de forma exclusiva, e não mais facultativa, às

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação dos materiais cujo valor seja de até Rs

80.000,00 (oitenta mil reais), poÍ item ou lote.

a) a Os MATERIAIS deverão ser descarregados e entregues nos locais designados para a entrega por meio da

Secretaria requisitante.

b) As CESTAS BÁSICAS deverão ser entregues em suas embalagens, em kit's individuais, dentro da mais perfeita

integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio.

c) Os materiais deverão ser êntregues em embalagens adequadas à natureza dos mesmos, ou seia, que

resistam ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que sejam entregues em pêrfeito estado

de conservação e limpeza. O produto danificado não será recebido.

d) A contratada somente poderá entregar os bens nos horários e locais estabelecidos pela Secretaria

requisitante. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização dos

produtos, além dâs exigências ê padrões definidos neste Termo de Referência.

e) A proponente deverá declarar prazo de validade mínima dos produtos de 06 (seis) meses, a contar da data

da entrega, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas comprovadas.

f) Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais do referido fabricante (marcâ),

resistente e acomodados em saco plástico resistente, transparente, sem violação de embalagem, sem

deterioração ou qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou a qualidade dos mesmos.

g) Durante todo o período de garantia a empresa deve preservar à utilização do mesmo reparando ou repondo

peças defeituosas de fábrica ou até substituir o bem, de forma a garantir a sua utilização durante o período de

garantia, contidos em sua proposta, ressalvados os casos de mau uso do obleto, desde que seja devidamente

comprovado.
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6.1 A vigência contratual será até 31 de dezem bro de 2024, com eficácia legal após a publicação do seu extrato,

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último, podendo

ser prorrogado de acordo com a Lei.

6.2 Os fornecimentos serão realizados mediante a emissão dê ordem de compra/fornecimento pela

fiscalização do Contrato, através do gerenciamento da Unidade Rêquisitante da Contratação.

6.3. Após emissão dâ ordem de compra/Íornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias para a

entrega dos produtos, em local indicado pela Secretâria Municipalde assistência Social, sem que gere ônus de

qualquer nâtureza para a Contrãtante.

6,4. O orazo acima estioulado poderá ser dilatado, desde que oor solicltacão iuslificada de ContÍatada e
aceita pela Contratantê.
6.5. O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma provisória du rante o prazo de 05 (cinco) dias, prazo

este necessário para verificação das especificações, qualidade e atendimento integral do obreto. Depois da

verificação de coníormidade do objeto, deverá ser recebido em caráter definitivo no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

6.6. Caso o objeto seja entre8ue em desconformidade ou sem condição de uso, a fscalização do contrato
notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado a reposição do material.

6.7. Os Produtos deverão ser entregues de forma adequada para proteger sua estrutu ra, acessórios e conteúdo

contra danos durante o transporte até o local de entrega, conter a identificação do fornecedor, quantidade e

demais informações técnicâs relevantes à identificação dos produtos.

6.8. Tais embâlagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais

informações dos materiais nela inseridos.

6.9. Os Íornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem e
fornecimento/requisição, em conÍormidade com o Repres€ntante do Fornecedor.

6.10. Todos os custos com transporte, materiais, equipâmentos e mão de obra são de responsabilidade do

fornecedor contratado.

6.11. A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser

rubricadas pêla p€ssoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado

apresentârem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.

7.1 O pagamento será realizado na Secretariâ Municipal de Administração e Flnanças de Piracuruca-Pl, em até

30 dias após a solicitação de pagamento que deverá ser protocolada após o fornecimento dos materiais,

acom panhado da nota Íiscal/fatura, emitida iuntamente com Íecibo em 02 (duas) vias de igual valor, cópia do

contrato, nota de empenho, certidão negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão conjunta de débitos

fiscais junto à união, certidão negativa de débitos iunto a SEFAZ, certidão negativa de débitos municipais,

autorizaÉo de fornecimento do material, fkmado pela autoridade competente, e em conformidade com o

disposto no art. 6e, inciso X, da Lei 74.13 27.

7.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente

corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;

RG feEnl. Rui Adro- I -r lQ - CenrÍo - PiÍ&üÍuc.: Pirúi ' c'12.10-000 - ( N PJ 0í.5 5l!.38r4nar I -2 I - (E(i 3l{l4E$$ I I -i6 - §s ú }k&utu.í pi.8o$.tt
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7.3 Nenhum pagamento será efetuado aos ad.iudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualque r
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do material

8.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato quê será responsável pelo

âcompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas

com o fornecimento do OB.IETO, determinando o que for necessário à re8ularização das fâltas ou defeitos

observados, As decisôes e providôncias que ultrâpassarem a competência do FiscayGestor do contrato
deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

8.2 O recebimento dos materiais ficará a cargo da unidade requisitante dos bens, através do Gestor/Fiscal do

contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 117 da Lei ne 14,733/21, cujo recebimento

ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante, da seguinte forma, de acordo com o ârt. 118

da Lei ns 14.133/21.

8.3 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 10 (dez) dias, contados do

recebimento atesto da tatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados pela CONTRATANTE.

8.4 Cãso seja verificada alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e qualidade dos

mateÍiais Íornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e terá prazo para

reposição dos materiais nos prazos definidos nesse termo.

8.5 Para o fornecimento dos materiais fica facultada a Secretaria requisitante firmar contrato ou substituí-lo

por NOTA DE EMPENHO, AUTORTZAçÃO DE COMPRA, ORDEM DE FORNECIMENTO ou outro instrumento

similar na forma do Art. 95 da Lei ne 14.133/21

9.1 Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste TERMO bem como das obrigaçôes

decorrentes do contÍato, cabe à contratada:

9.1.1Zelar pela fiel execuçâo do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos

necessários para tanto;

9.1.2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por quâlquer que venha a ser causados por seus

prepostos, em idênticas hipóteses;

9.1.3 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,

resu ltantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da Lei L4.L33/2L, com suas alteraçõ€s;

9.1.4 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretâs relacionadas com o fornecimento ob.ieto da

contratação, tais como: transportê, frete, carga e descargâ, etc.;

9.1.5 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e anexos que darão origem

ao contrato;

9.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

desta Lei, e cada parte respondêrá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial prevista no Art. 115

da Lei 14.133/21;

l'liltiilriji-1 tlr.\:( l1'Àr r)r
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9.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais forn ,bem
como, eÍet uar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer material fornecido fo
especificâções constantes da proposta aprêsentada;

9,4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentês da realização do fornêcimento respondendo
pelos mesmos nos termos do art. 121 da Lei ne 74.133/27 com suas alterações;
9.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE;

9.6 Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações
constantes da proposta e/ou instruções do conÍato;
9.7 Comunicar imediatamente, por escrito, ã CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer

anormalidade verif icada;

9.8 Responder civil e penalmente por quaisquer dânos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

9.9 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimênto do obieto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o
ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE, devendo fomecer a seus

colaboradores equipamentos de proteção individual, treinamento adequado e obedecendo todas as normas
relacionâdos a segurança do trabalhador;

9,10 Arcarcom eventuais pÍeiuízos causados à CONTRATANÍE e,/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;
9.11 lndicâÍ à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou

transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da Lei n9 74.133/21;
9.12 lnformar na proposta a qualificação do Repres€ntante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome

completo, endereço, CPF, Carteira de ldentidade, Estado Civil, Nâcionalidade e Profissão, informando qual o
instrumento que lhe outorgâ poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

9.13 AssumiÍ todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de açóes judiciais, por prejurzos

ávidos e originados da execução do contrato, se.iam câusados ou sofridos por seus empregados ou

colaboradores ou terceiros, âinda que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;

9.14 Submeter-se a mais ampla fiscalização da COI'ITRÂTANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer

época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo
isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;
9.15 Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais
viSentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado
causa;

9.16 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas

pertinentes.

10.1Sefi prejuÍzo do integral cumpiimento de todas as dêinals obrigações decorrentes do contrato, cabe à

contratante:

10.1.1 Proporcionar todas as facilidades pat? que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste procedimento;

Ru T.lxíl. Rui Briü)- l5lO - [.rnô - Pn&l]N!,Pi!ui - ô.12,10'01]0 " CNPI, 06 s5l S87:rX)ol.2l - {86) 3l-1:l-9f89:) ll.1ú. §§* pir&uE, rriro\ br
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10.1-.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as obrigações assu

fornecedor;

10.1.3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

10.2 Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos materiâis fornecidos, para imediata

substitu ição;

10.3 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

11.1 Após pesquisa do preço de mercado, efetuada pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de

Piracuruca - Pl, a especfficâção dos materiâis e o vâlor totâl dos itens para futura contratação é o estimado

logo a baixo:

lo

aeutslçÃo DE cEsrAs BÁsrcas paRAATE DER Âs
DtMÀNoas DAs FAMÍLras caRENTES Assrs-rDÀs

pELo pRoGRAMA DE B€NEFíclos EVENTUAIS

PREV|STOS NA IEr MUNiCTpAL M 1.626/2009
CONFoRME D€sCRIçÂo E QUANTIÍADT PREVISIO

ÂBATXO:

Rs 75,75 Rs 27.270,00

A CESÍA BÁ§cA Â sER AoQU IRIoA LEVARÁ EM coNTA o MENoR PREço, sENoo âUE os PRODUIoS qUE CoMPoEM A cEÍA E oEvÊ SER

FoRNEctDo pElos tltrEREssADos DEvERÃo €oNrER os ITENsÂBÂtxo, ôsquAs DEVEúo ESTAR DÊNTRo oo pRAzo DE vauoaôÊ Ê EM
pERFErro EsrÂoo DE coNSERvAçÃo, oBERSERVANDo As EspEcíFlcÁçôts usrAoa ABA|xo, soB pÊNA DE DEscLAssrFlcAcÀo DA pRoposrA,

CONÍENOOOS SEGUINT€S IÍÉt'S:
04 xG DE Àinoz

Descrição: ARROZ PARSOILIZADO TIPO 1, com inten sificação d o produto,.nôrca do fâbricante, píazode wlidade e peso liqurda, de acordocom a

resolução 12178, dâ CNNPA. O pÍoduto deverá ter rê8trúo no Ministério dã Saúde.
02 x6 oc EUlo
Descrição: FEUÃo cAllocA TrPo 1, coNSTrrurDos DE GRÍIÔS tNÍÊlÀOs [ 5Ão5 coM TEoR DE uMtoADE MÁxrMA oE 15%, csm intensmcação do
produto, mârca do fabricante, prazo de validade e peso liquida, de acordo com ã r€solução 12178, da CNNPA. O produto deverá ter rê8istro no

Ministério da Saúde.
01 KG FARINHA

OESCTiçãO: fARI}iHÂ OE MANDIOCA BRÂNCA, DEVENDO SER FAsRICADA A PARTIR DE MATÉRIA5 - PRIMAS LlM PAS, ISENTAs DE MAÍERIAL
TERROSO E/OU PARASIÍÂs, NÃO PODENDO ESTAR UMIDAS, FERMENÍADAs OU RANçOSAS,

01 PAcorE DE caFÉ
oescriç5o: cÂFÉ TRADtctoNAL, ToRRADo E MoÍDo, EMaALAoo A vÁcuo, TlPo Do cAFÉ ÍRAD|croNAL, coM GRÃos sÉLÊcroNADos, o produto

deverá ter .êgistro íro Ministério da saúde e âtender a portarie 451/97 do MlnistéÍio dâ Saúde e a Resolução 12178 dô CNNPA.

02 Kc D€ askAt
DESCíiçâO: AçÚCÂRÍIPO CRISTAI, BRANCO, DE OR1GEM VEGÍA! CONSÍITUIDO fUNDAMENTALMENTE DE SACAROS! O€ CANA -DE.AçÚCÂR,
LrvRE DE FERMÊNÍÂçÂo, tsENTo DE MATÉRra rERRosa, coM aspÉcrosóLrDo coM cRrsrÀts BEM DEFtNtoos.

02 PCI OE LEITE

Descíição: LEITE EM PÓ I|{TEGRAL, obtldo por desidrataçh do lette de vaca integdlê apto para a alimentação humana, mediânte processos

tecnológicos adeq úados âd icionados de lecitinô de 5ojâ coÍno emulsionante e com a composlÇão centesima d€ 269 de proteina,38Sde
carboidratos e 26g de lipdios. Devendo ter boa solubilidâde -emb.4m8.
02 Ít-ocÃo o€ M[-Ho
DescÍiÉo: FLOCOS Ot MLHO, RICO EM FONTE DÉ FtSRAS Al-TMENTAR, PREPARO fÁCtt E úP DO E COM S^8OR CARACTESiÍ CO AO SABOR DO

MILHO.
02 PCÍ O€ BSCOTTO:

DE5CNçãO: SISCOITO ÍIPO CREAM CRACKER SALGAOO, FABRICÂOO A PARTIR OE MATÉRIAS.PRIMAS 5ÃS E LiMPAS, DEVENOO EsÍAR EM PERFE]TO

Esraoo DE coNsE8vaçÃo, R€JErraDos os Blscorlos MAL cozroosE euErMADos.
01 Pcr D€ MACARRÃo
Descrição: MACAnRÃO TtPO ESPAGUÉT[, de primelr. qualidade, corclara, pasteurizado, com ôvos, acondicionado em embalagem plásticâde

4OO& com mãrca Íegistrada, contendo dlreres de rotulagem. data de fabricação, númeíocte lotê, prazo de !€lidade e especificações do pÍoduto

02 LATAO€ SARDINHA
oescÍiçâo: SARDTNHAS, LÍQUTDO DE CONSTTTUTçÃO (ào pÍóprio erco), óLEO COMESTÍVEq ÁGUÂ E SAL.

Ol LATA oE ÓLEo o€ soJA 9m M[
oescÍição: óleo de soja comestivel lata de 900m1.

01 KG DE SAL

DescÍição: SAL IODAOO REFINADO.

Ru l encír. Rui arinr. I -§ l0 - t eorr6 - Pi, &uru.arPioíi - ô,17.10-000 - rlN Í,J 0(j.553 §8r,(r00 I -2 I . (E6) 33.+.1-r)§8ri .r I 16 - § s q 0ú@m. pi ltÕv.b'
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1 1 .2 O valor total estimado para a futura contrataçáo do fornecimênto dos materiais será de R$ 27.

e sete mil duzentos e setenta reais), sendo esse o valor objeto da disputa via sistêma.

0(

I í .3 O preço e as especificaçóes dos materiais apresêntdos no presêntê Temo de Referência foram extrâídos
de cotaçÕes realizadas no mêrca& regional, confoÍme 6timativa para foÍnecimento dos materiais conÍorme
solicitação anexo ao processo administÍativo, razeo pela qual não serão rêalizadas altêraçóes nas
especificaçÕes dos bens, nem tampouco será adquirido quaisquer mateÍiais que apreseÍrte preço superior ao
flxado no Termo de Refêrência, salvo nos ceso6 autorizados pelo ordenedü de despesa, quando,

comprovadamente, os prcços estimados sgüverêm abaixo dos preços praticados no mercado.
í 1.4 No prêço apÍesentado na proposta iá dêveÉ estaÍ incluso as &spesas necessárias para entrega dos
matêriais no local indicado pele SêcretaÍia Requisitante.

Responsáveis pela elaboração do Termo de ReÍerência

Piracuruca - PiauÍ, 14 d€ março de 2024

EQUIPE DE coNTRATAçÃo
Comissão Permanênte de Licitaçáo

EQUIPE DE CoNTRATAçÃO

Comissáo Permanente de Licitação

Termo de Aprovaçáo

Considerando o princípio da economicidade processual, con§derando a competência a mim delegada, aprovo

o Termo de ReÍerência para fornecimento dos materiais, conforme discriminado no item 'l í.1 destê Termo de
Refêrência, consoante disposto no art. '18, do inciso lV, da Lei no 14.133121. Na oportunidade, em face da

disponibilidade de créditos orçamentários, tomo ciência e autorizo a instauração de processo para Dispensa de

LicitaÉo obJetivando o fornecimênto do objeto, previstos neste Termo de ReÍerência.

Tâíz Ramos de Caryalho Fonteílelô
Secretária Municipal de Trabalho, Cidadania e Assietncia Social

Oziel dâ Silva Celêstino
Secretaria Municipal de Adminiíração e Finanças
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ANEXO II _ MINUTA DO CONTRATO

1,

PÍocesso Administrativo ne XXXXXXX)o()m(XXXX - Dispensa Eletrônica ns

coNTRATo cEtEBRADo E TRE o MuNtcíplo
ÂTRAvÉs DA 5EcREÍARIA xxxxxxxxxx
xxnxxxxxxxxx»0ü.

DE PIRACURUCA.PI,

E A EMPRESA

O MUNICÍHO DE PIRÂCURUCA/Pl, pessoa ju rídica de direito público interno, com sede D(xxxxxxx, s/n, Centro, Plracuruca-

Pl, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL Dt )OOOoffi, CNPI ns yüXXXXX, endereço xxxxxxxxxxx, neste ato

representado, dêsiSnado simplesmente CONTRATÂNTE e, de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxx»(sxx denominada

simplesmente CONTRÁTADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente instrumento, o contrato,

previsto na Dispensa Eletrônica Ns xxxxxx formalizada nos autos do Processo Administrativo n9 xxxxxxxxxxxx, observadas

as presc.ições da Lei ne 14.133/21, de 01de abril de 2021, e pelas condiçôes a seguir pactuadas:

1.1 O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificaçóes contidas no termo de
referência e edital.

1.3 A CONTRÂTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
no obieto contratual ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 125, da Lei Federal n.e

14.133/21 e suas a,terações posteriores.

1.4 A CONTRATADA fornecerá os objetos rigorôsamente de acordo com os termos deste contrato, sem prejuízo das

prescri@es e obrigações previstas no Edital e anexo, de acordo com o pÍesente instrumento de forma comp,ementar
para todos os efeitos legais.

2.1 A vigência contratual será de 180 (Cento e Oitênta) dias, a cofitaÍ da assinatura do lnstrumento Contratual,

com eficácia legal após a publicação do sêu extrato, teRdo inÍiio e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e excluir o úhimo, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.

2.2 Os fornecimêntos serão rêalizados mediante a emissão de ordem de compraffomecimento pela

fiscalização do Contrato, através do gerenciamento da Unidade Requisitante da Contratação.

2.3. AÉs emissão da ordem de comprafornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 10 (dez) dias para a

entrega dos produtos, em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, sem que gere ônus de qualquer

natureza para a Contratante.

2.4. O úazo acim. estipulado ooderá.sar dilatâdo. desdê oue lot sôllcitacão iustificade da Contrâtada e

aceita oela Contratantê.
2.5. o Í€cebimento dos produtos dêverá ocorrerde forma provisória durante o prazo de 05 (cinco) dias, prazo

este necessário para verificação das especificações, qualidade e atendimento integral do objeto. Depois dâ

verificação de conformidade do objeto, deverá ser recebido em caráter definitivo no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.

Rq I@nle Ru Bnr.i. l5lt) - (.íro - Pireuru..:PiEui - §-ll-l&0{r1} - CNPI:0( 511§8?,tü)l-21 - {86) 3ii-r-q8i9l .r 1.1ó - s§* ptel]G. piro!.t
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2.6. Câso o objeto seja entregue em desconformidade ou sem condição de uso, a fiscalização doco
notificará o fornecedor para que no prazo de até 02 (dois) dias, seja efetivado a reposição do material.

2.7. Os Produtos deverão ser entregues de forma adequãda para proteger sua estrutu ra, acessórios e conteúdo

contra danos durante o transporte até o local de entrega, conter a identificação do fornecedor, quantidade e

demais informações técnicas relêvantes à idêntificação dos produtos.

2.8. Tais embalagens deverão conter a identificação do produto, do fornecedor, quantidade e demais

informações dos materiais nela inseridos.

2.9. Os foÍnecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com a ordem e

fornecimento/requisição, em conÍormidade com o Representânte do Fornecedor.

2.1-0. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade do

f ornecedor contratado.

2.11. A empresa contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão ser

rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o contratado

apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento.

3.1 O vatôr globãldo presente CONTRATO é de RS xuxxxxx»r, destinãdo a atender a demanda da contratantê pelo periodo

de vigência do contrato.

4.1 As aquisiçõ€s dos objetos correrão por conta de recursos oaiundos da Secretaria Municipal de xB«xxxxxxxxx;

Projeto/Atividade:xxxx; Elemento de Despesa: xxxxxx; Fonte de Recursos: xxxx.

5.1 O pagamênto será realizado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl, ãtravés do setor

competente, êm até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5' (quinto) dia do mês subsequente ao

fornecimento dos materiais, acompanhado da nota fiscal/fatura devidamente atestada, emitida juntamênte com recibo

em 03 (três)vias de igual valor, cópia do contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade fiscàljunto

á união, estado e município, CNDT e FGTS, AutorizaÉo de íornecimento, firmado pela autoridade competente, e em

conformidade com o disposto na Lei Federal n.q 14.733121.

5.2 A nota fiscãl referida âcima deve apresentâr discriminadamente os obietos fornecidos.

5.3 As notas fiseais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste caso o vencimento

dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corriEida e válida, não

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus poÍ parte da Administração.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira

que lhê for imposta em virtude de penalidadê ou falta de fornecimento do objeto.

5.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação das formalidades êtima previstas, r€lativa às

condições de habilitaÉo êxigidas na conúatação e em caso de pendência o pagamento será slspenso, até regularização

fiscal.

6.6 O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura pooooüxxxxxxx, podendo ser prorrogado nos casos

autorizados na Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores se for o caso.

;i
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7.1 Além das obrigações e condições fixadas no Edital e seus nexos, a5 partes devem cumprir fielmente as cláusulas
avençadâs neste contrato, respondendo pelãs consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 A CONTRATADA deve, alem das demais obrigaçô6 dBcritas nas legislaçôes apliéveis à contratação, deve:

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

7.2.2. Manlea durante a vigência do contrato, as condições de habil;tação exigidas na licitação, devendo
comunicaÍ à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da mânutenção dessas condiçôes;

7.2.3. Reparar, coÍrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vÍcios de qualídade, defeitos ou incorreções;

7.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

7.2.5. Observar as normês de higiene € vigilância sanitária;

7.2.6. GâÍantir que o objeto seja eÍetivâmente fornecido a CONÍRATANTE;

7.2.7. Confiola. para que o fornecimento dos mêteriais ocorra nos prazos e condições especiÍicadas nesse

contrato;

7.2.8. Relatâr à CONÍRATANIE toda e quâlqueÍ irrêgularidade observada em virtude do rornecimento dos

materiais e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados;

7.2.9. Responsabilizar se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham â ser exiSidas por

força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;

7,2.10. Observar e ãdotar todas as normas de segurança e prêvênção ã incêndio, recomendadas por lei.

7.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houveÍ prévia autorização da CONTRATANTE;

7.3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato, salvo nos casos autorizados e devidamente
justificados;

7.3.3, A contrataÉo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado, ou

de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral

ou por aÍinidade, até o 3-Ô grau, durante a vigência de§te contrato.

7.4. A CONTRATANTE, além das demais obrigações descritas na legislação, deve:

7.4.1. Expedir as Autorizações de íornecimênto e Nota de Émpenho;

7,4,2. PÍestaÍ as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA paÍa a Íiel execução do

contrato;

7.4.3. Designar servidores da CONTRATANTE para acompânha. e fiscalizar a execução do contrato, nos termos

do âft. LLl dà Lei Federal ne 14.133/21;

7.4.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeiçôes nos materiais

fornecidos, fixando prazo para sua correção.

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as

consequências contratuais e legais.

8.2 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado, a Administração poderá optar pela extinção do contrato e,

nesse caso, adotará as medidas admitidâs em lei para a continuidade da execução contratual, conforme previsto no artigo

111, ll, da Lei Federal 14.133/21.

8.3 O presente contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 155 da lei 14.L33/27.

8.3 A rescisão por culpa do contratado dará ensejo às responsabilidades administrativas previstas no artigo 156 da Lei

Federal 14.133/21).
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9.1 Caso a contratado apresente documentação falsa, enseje o retardamento da execução do objeto. não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou emeterfíaude Íiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com o MunicÍpio
e, será descredenciado no Sistema de Gdastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no contrato e dâs demais cominaçóes legais, conforme previsto no Edital e seus anexos.

11.1 A contratante desitnará o servidor xxxxxxxp(xxx, que âtuará como o fiscal do presente Contrato, a qual

acompanhará a execução do objêto.

12.1 O CONTRATÂDO responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, no

cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretâmênte, provocarou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo

às suas expensâs, sem qualquer ônus para o CONTRATANÍE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuizos

causados.

13.1 A formalização dessê instrumento foi motivada em fêce da nêcessidade de atender as necessidades dos programas

e açôe5 mantidas pelas secretaria contratante.

13.2 O presente contrato úncula - se ao Processo Administraüvo xxsxxxxxxxxx, ao Edital e anexos do procedimento de

Dispensa de Licitação Ne xxxxxxxxx)ooqx, bem como à proposta da CONTRATADA e demais documentos que instruem o

processo para todos os efeitos legars.

14.1 Fica elêito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conf itos que possam advir da execução do presente

ContÍato, que não possam ser resolvidas por meios administíativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado

que o sejâ.

14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.

E por assim estãrem justas e CONTRATADAS, assinam o presente conúato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um

só efeito, na presença de duas testemunhas, pâra que produza seus iurÍdicos e legais efeitos.

PIRACURUCA - Pl, xx de »<xxxxxxxx de xxxxx

xxxxxxxxx)üxxxxxxxxxxxx

CONTRÁTANTE

Sec. Mun, de xxxxxxncú«úoe«xx

xxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Xxxxxx)qxxxxx

10.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula sexta desse contíato, é vedado qualquer reajustamento

de preços, salvo na hipótese de revisão ou reajuste dos preços contÍatados para manutenção do eguilibrio financeiro do
contrato nos casos previstos na Lei ne 14.133.
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PInncURUCA Prefeitura Municipal de Pi

Secretariâ Municipal de Administração l.i çtls

Recibo de Encaminhamento de Processo

Ne do Processo 001.0003522/2024.

Encaminho o processo ne 001.0003522/2024 pare Procuradoria do Município,
para análise e parecer.

SR. OZIEL DA SIIVA
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Recebi o processo com todos os seus documentos

IVONATDA DE ALMEI MORAIS

Procuradora do MunicÍpio
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